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Conselho Municipal de Sadde
Cangla — RS

ATA N° 08/2026

Aos vinte e sete dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e seis, as dezesseis
horas, realizou-se reuniao on-line do Conselho Municipal de Saude, com a finalidade de
apresentar o Programa Mais Médicos e dar ciéncia aos conselheiros acerca da adeséo e
operacionaliza¢ao do referido programa no Municipio de Canela/RS.

Durante a reuniao, foram apresentados os principais aspectos legais e operacionais do
Programa Mais Médicos, com destaque para as responsabilidades do Municipio perante o
Ministério da Saude, especialmente no que se refere a concessao de auxilio-moradia e
auxilio-alimentagao aos profissionais participantes.

Na sequéncia, os conselheiros tiveram acesso a minuta do Projeto de Lei Municipal que
dispée sobre a concessdo de auxilio-moradia e auxilio-alimentagédo aos médicos
participantes do Programa Mais Médicos para o Brasil — PMMB. Também foram
esclarecidos os critérios para pagamento dos beneficios, sua natureza indenizatoria, a
forma de prestacao de contas e a necessidade de adequacéao orgamentaria.

Para conhecimento e fundamentacado técnica, foram apresentados os seguintes
documentos:

*Portaria do Ministério da Saude referente ao Programa Mais Médicos;

*Informagdo DPM n°® 2563/2026, que trata da obrigatoriedade municipal quanto
ao fornecimento dos auxilios, critérios de classificacdo orcamentaria e
necessidade de previsao legal especifica;

*Minuta do Projeto de Lei Municipal referente ao auxilio-moradia e auxilio-
alimentagao.

Os conselheiros presentes tomaram ciéncia das informagbes apresentadas e
reconheceram a importancia da regulamentagcéo municipal para garantir a permanéncia e
a adequada execucao do Programa Mais Médicos no Municipio.

Ficou registrado, ainda, que na data de 18/05, as 11h35, foi recebido e-mail do Programa
Mais Médicos solicitando a homologagao da médica no sistema, e que, na mesma tarde,
a médica Caren apresentou-se para iniciar suas atividades profissionais. Em razéao disso,
solicita-se que a lei retroaja as referidas datas de homologacgéao e inicio das atividades
profissionais.



Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniao, sendo lavrada a presente ata, que apés lida
e aprovada sera assinada pela Presidente.
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Marta Vaccari Batista

Presidente do Conselho Municipal de Saude



